EXMO SR. 
ROSEMAR ANTONIO SALA
PREFEITO MUNICIPAL DE TENENTE PORTELA



REQUERIMENTO DE ALTERAÇÃO DE CLASSE


Eu, ____________________________________________________________ funcionário(a) público(a) municipal, ocupante do cargo de __________________________________________ com lotação na Secretaria Municipal de _____________________________________________________ venho por meio deste REQUERER Alteração para a Classe ______ a contar de ______ de _____________________ de ______ em conformidade com os Artigos Nº 14 a 18 da Lei Municipal Nº 573/1997 alterada pela Lei Municipal Nº 2590/2019, onde consta:
Art. 15. O tempo de exercício na classe imediatamente anterior para fins de promoção para a seguinte será de:
   I - 5 anos da Classe A para a Classe B;
   II - 6 anos da Classe B para a Classe C;
   III - 7 anos da Classe C para a Classe D;
   IV - 7 anos da Classe D para a Classe E.
[bookmark: a16][bookmark: a17][bookmark: a18]Art. 16. Merecimento é a demonstração positiva do servidor no exercício de seu cargo e se evidência pelo desempenho de forma eficiente, pelo fiel cumprimento dos deveres, pela contínua atualização para o desempenho das atribuições do cargo ocupado, pela eficiência no desenvolvimento de suas funções, pela assiduidade, pontualidade e disciplina.  
   § 1º Ficará prejudicado o merecimento, acarretando a interrupção da contagem do tempo de exercício para fins de promoção, sempre que o servidor:
      I - Somar duas penalidades de advertência.
      II - Sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que convertida em multa.
      III - Completar doze faltas injustificadas ao serviço.
   § 2º Sempre que ocorrer qualquer das hipóteses previstas no parágrafo anterior, iniciar-se-á nova contagem para fins do tempo exigido para promoção.
Art. 17. Suspendem a contagem do tempo de serviço para fins de promoção:
   I - As licenças e afastamentos sem direito a remuneração, em período igual ao número de dias de afastamento;
   II - As licenças para tratamento de saúde e os auxílios-doença, salvo se decorrentes de acidente em serviço ou moléstia profissional, excedentes de noventa dias, consecutivos ou não, dentro do período aquisitivo dos adicionais, em período igual ao número de dias excedentes;
   III - As licenças para acompanhamento de tratamento de saúde de pessoas da família, em período igual ao número de dias de afastamento;
   IV - As licenças para exercício de mandato classista, em período igual ao número de dias de afastamento;
   V - Somar dez atrasos de comparecimento ao serviço e/ou saídas antes do horário marcado para o término da jornada, na proporção de trinta dias para cada atraso e/ou saída que exceder décima.
Art. 18. A Promoção terá vigência a partir do mês seguinte àquele em que o servidor completar os requisitos exigidos e se dará a pedido do interessado. 

[bookmark: _GoBack]Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Tenente Portela, ____ de ____________ de 20_____.



______________________________________________            
Assinatura Servidor Requerente 
